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de 19 

A - # A Camara Municipal de Sao Jose doa Campos decre-
ta e eu sanciono e promulgo a seeuinte lei: 

Artigo 11 - 1'1c .. majorados 8ll 5% (cinco por caJl 
to) a serem cobrados a partir de 10 de janeiro de 1961, oa imposto• 
de IndÚstria e Pro!iaaões e Predial. 

4rt1go 20 - O excedente a ser arrecadado da aa-
- , ~ # joraçao indicada no artigo anterior, tera escrituraçao propria e se-- ' -ra d1str1bu1do, em partes iguais, as seguintes 1nstitu1çoes de Aasi.a ,. 

tencia ao .. nor desaaparado: 
I - Creche Patronato Nossa Senhora Aparecida; 

II - B4en Lu; 
' A III - C•eche de Obras de Ass1stenc1a Social Pio XI 

IV - SanatÓrio "Antonlnho da Rocha Marmo"; 
• V - Caaa Santa Ines; e 

VI - Hospital Intantil da Santa Casa de Misericór
dia. 

§ ~go - Do emprego da importância recebida !a -
rão essaa inati tu.1çÕes a1nuc1osa prestação de contaa de sua aPlicação 

, # - ,. que, ea hipoteae alguaa, podera ter outra destinaçao, que nao aquela 
de assistir ao menor desamparado, sob pena de cessação de seu recebi 
aento. , 

Artigg 30 - Esta lei entrara ea rtgor na data de 
- - . sua publ1caçao, revogada• aa d1spos1çoea em contrario. 

Pretaitura da Bstâneia de São José doa Caapos, e• 
5 de dezembro de 196o. 

Blaano Ferreira Veloso 
Prete1to MUnicipal 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e ,. 
Pessoal, aoa cinco diaa de aea de dezembro de .tl novecentos e sea -
senta. 

, 
Jose Machado 

Chete da b. B. Po 



LEI N.o 743 
de 5 ,4e duembro d~ t9f 

A Clilara Municipal cl~ 
São Jaw4hsl:ampos dtkre 
ta ~ eu ndooo e proaauf· 
go • seguinte lei: 

Artigo I.O-Ficam ma10 · 
rados em :)Ct (cinco por 
c~nto) a suem Cllbrados a 
partir de t .o de jan~iro 
de 1951, os imposto de lo -

1-Créche Patronato 
Il-Eden Lar; 

du,tna e Profissões e Pr~
díill. 

Artig_o 2.o-Q exc:Nmte 
• .ser arrttedac!o da dUtjo• 
raçã\l iadic•cla no artfgo 
aattrior. ttrá tlcritureção 
própria e será dhtnbutdo. 
em psrtu i9uais .. a ' se
gu•ntu msl•tuiçOu de A!
-i~tenc•a ao menor desam
pdritdo: 
Nos!a Stnhora Aparecida: 

111-0ruhe de Obras de A!!'~istêncta Soctal P1o XII : 
IV - Sanatório cAntoninho da Rocha Marmo ; 
V-Casa Santa Inê1; e 
VI- Hospital lnJanttl da Santa C:a~e de Mi· 

sencordia . 

I 
§ Unico-Do emprego da publicaçAo, uvogadas as 

lmportancia recebida farão dispos!çôe'l em contrário. 
euas instituições mlouclo- Prtfeltura da B!'tânC'Ia de 
sa prutação de contas de S. Josl do~ Campos. em 51 
IUil aplicação que, eru bi- de deze01bro de 191\0. 
pótese a lguma, poderá tu Elmaoo Ferreira Veloso 
outra destinação, que não Prefeito Municipal 
aqu~la de assistir ao me- Regl,trada ~ publicada 
nor desempacado, sob pena na Secção do Exped•ente e 
de cesução de seu nceb•· P~s,oal. aos cinco d ias do 

I mh de dezembro de mil 
mento. novecentos ~ susenta. 
Art•go 3.0 · Esta JeJ entra- lo"t Machado 

r.\ tm vigor na data de sua 
1 

Chefe da S. E. P. 

I Jr$ ---


